
GP-RIM-1254/2025

Sorocaba, 12 de junho de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  1446/2025,  de  autoria  do  nobre  vereador

Alexandre Luiz Corrêa e aprovado por esse Legislativo, no qual requer informações em relação à

anulação de recursos da Secretaria de Meio Ambiente - Controle Populacional e Saúde Animal,

encaminhamos a Vossa Excelência respostas exaradas pelas Secretarias da Fazenda (SEFAZ) e

do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal (SEMA). 

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEFAZ - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00062709/2025-11

Interessado: Vereador Alexandre Correa

Assunto: REQUERIMENTO 1446/2025 - SEFAZ/SEMA

 

 

A

SGC/EXPEDIENTE

Segue anexo da resposta 3 e 4.

 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 
Marcelo Regalado

Secretário da Fazenda
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Duarte
Regalado, Secretário, em 03/06/2025, às 10:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
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o código verificador 0567596 e o código CRC 8E6FB89B.

Referência: Processo nº
3552205.404.00062709/2025-11

SEI nº 0567596
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3) Quais foram, discriminadamente, as dotações orçamentárias destinadas ao Controle Populacional de Animais no 

município, dos anos de 2023, 2024 e 2025? 

Resposta: Segue planos de despesas da ação 2050 Controle Populacional e Saúde Animal dos exercícios 2023,2024 e 2025. 

Plano de despesas da ação 2050 Controle Populacional e Saúde Animal. Lei Orçamentária Anual 12.703/2022 LOA -2023

 

Plano de despesas da ação 2050 Controle Populacional e Saúde Animal. Lei Orçamentária Anual 12.941/2023 LOA -2024. 

 



Plano de despesas da ação 2050 Controle Populacional e Saúde Animal. Lei Orçamentária Anual 13.106/2024 LOA -2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



4) Quais foram, discriminadamente, as dotações orçamentárias destinadas ao programa "Cidade Linda de Verdade" no 

município, dos anos de 2023, 2024 e 2025 

Resposta: Segue planos de despesas do Programa Cidade Linda de Verdade, dos exercícios 2023,2024 e 2025 

Planos de despesas do Programa Cidade Linda de Verdade. Lei Orçamentária Anual 12.703/2022 LOA -2023 

 



 

 

 

 

 

 



Planos de despesas do programa Cidade Linda de Verdade. Lei Orçamentária Anual 12.941/2023 LOA -2024. 

 



 

 

 

 

 

 

 



Planos de despesas do programa Cidade Linda de Verdade. Lei Orçamentária Anual 13.106/2024 LOA -2025. 

 



 



 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SEMA - Gabinete da Secretaria

 

OFÍCIO OF. SEMA-GS Nº 750/2025

 

Ilma. Senhora

Amália Samyra Toledo Êgea

Secretária de Governo

 

Nº do Processo: 3552205.404.00062709/2025-11

Interessado: VEREADOR ALEXANDRE LUIZ CORRÊA

Assunto: Requerimento 750/2025

 

 

Prezada,

 

Em resposta ao requerimento 750/2025, informamos:

1) Qual o motivo de, considerando a essencialidade da causa, anular a dotação de
R$ 982.000,00 (novecentos e oitenta e dois mil reais) da causa animal, no que
tange ao controle populacional?
Resposta: Primeiramente, é importante esclarecer que a movimentação
orçamentária realizada, no valor de R$ 982.000,00 (novecentos e oitenta e dois mil
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reais) foi feita entre AÇÕES pertencentes à Secretaria do Meio Ambiente, Proteção
e Bem-Estar Animal, da seguinte forma:

Ação suplementada: 2043 - Gabinete do Secretário (SEMA) - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica - Cidade Linda de Verdade - Limpeza Urbana -
despesa 1551.
Ação anulada: 2050 - Gabinete do Secretário (SEMA) - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica - Meio Ambiente - Controle populacional e saúde
animal - despesa: 245.

A movimentação foi feita para suplementar a dotação nº 1551, para complementar a
contratação da CPL 387/2024 - Contratação de empresa para prestação de serviço
de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de
saúde que substituirá o contrato atual, CPL 354/2018, referente ao mesmo objeto,
que encerrará em 16/06/2025.
Considerando que a Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal já
fez a reserva orçamentária para a Gestão e Operacionalização do Hospital
Veterinário Municipal, seguindo cronograma de desembolso, de agosto a dezembro
de 2025, reserva orçamentária nº 8632 - SIAFIC, que foi feita na despesa 4379,
rubrica correta para firmar ajustes com o Terceiro Setor.
Considerando, ainda, que em LOA 2025, foi provisionado para a Gestão e
Operacionalização do Hospital Veterinário Municipal mais de R$ 8.000.000,00 (Oito
Milhões de Reais).
Desta forma, na despesa nº 245, da AÇÃO 2050, tinha saldo disponível para a
presente movimentação orçamentária, levando-se em consideração a importância
do serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de
serviços de saúde, que atende às centenas de clínicas médicas, clínicas
veterinárias, clínicas odontológicas, UBS, PAs, UPHs, Policlínica, Zoológico,
Zoonoses e Hospitais conveniados pelo SUS, que geram resíduos altamente
infectantes.

Além disso, o serviço recolhe corpos de animais (cadáveres e carcaças de animais)
pequenos encontrados na via pública, que também são classificados como resíduos
perigosos ao meio ambiente e à saúde pública.

 

2) O Poder Executivo considera o Controle Populacional de Animais, especialmente
cães e gatos, como sendo serviço essencial?
Resposta: Sim.

 

5) A transferência da dotação anulada, no valor de quase 01 milhão de reais, vai
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gerar algum déficit orçamentário para o Controle Populacional Animal,
principalmente, no que tange às Castrações?

Resposta: Conforme informado na resposta nº 01, a movimentação foi feita
levando-se em consideração o que foi provisionado em LOA 2025 para a Gestão e
Operacionalização do Hospital Veterinário Municipal.

Frisa-se, a Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal já fez a
reserva orçamentária para a Gestão e Operacionalização do Hospital Veterinário
Municipal, levando-se em consideração, o cronograma de desembolso, de agosto a
dezembro de 2025.

 

5) Antes da anulação da dotação, qual era o valor da dotação orçamentária para o
controle populacional dos animais, e qual é, após a referida anulação, o valor da
dotação orçamentária para a causa?

Resposta: Ação 2050 - Controle Populacional e Saúde Animal - LOA 2025: R$
12.509.905,00. Após essa anulação: R$ 11.527.905,00.

 
6) Como o Poder Executivo pretende, após a anulação da dotação orçamentária,
suprir o desfalque de quase 1 milhão de reais para uma causa tão importante?

Resposta: Conforme informado na resposta nº 01, a movimentação foi feita
levando-se em consideração o que foi provisionado em LOA 2025 para a Gestão e
Operacionalização do Hospital Veterinário Municipal.

Frisa-se, a Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal, já fez a
reserva orçamentária para a Gestão e Operacionalização do Hospital Veterinário
Municipal, levando-se em consideração, o cronograma de desembolso, de agosto a
dezembro de 2025.

 

Sem mais para o momento, aproveito para renovar os votos de elevada
estima e consideração.

 

Atenciosamente,
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Sorocaba, na data da assinatura digital.

 
ANTONIO GENEZZI LOPES

Secretário do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Genezzi
Lopes, Secretário, em 09/06/2025, às 17:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0580645 e o código CRC 004C1F7B.

Referência: Processo nº
3552205.404.00062709/2025-11

SEI nº 0580645
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